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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Rui Barbosa, 26 -
Centro 77 3455-1412

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ 
 
 

 Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/Ba – CEP: 46.300-000 

Telefax: 77 3455-1412 / prefeitura@cacule.ba.gov.br 

REFITICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023 

 
Aos oito dias do mês de fevereiro de 2023, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, com sede na situado 
na Rua Rui Barbosa, 26, Centro, Caculé – Bahia -FONE/FAX (77) 3455-1412, inscrita no 
CNPJ sob n.º 13.676.788/0001-00, neste ato representado pelo Ilm.º Pedro Dias da Silva, 
Prefeito Municipal, com ADESÃO DAS SECRETARAS MUNICIPAIS,   responsáveis pelo 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens 
abaixo, homologada em 08/02/2023, doravante denominada FORNECEDOR, com base 
na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, têm entre si, justo e avençado a presente 
ata que, quando publicada, terá efeito de Compromisso de fornecimento, observada as 
condições estabelecidas no Ato Convocatório e consoante as cláusulas que se seguem: 
 
1 -DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m) registrado(s) 
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do(s) fornecedor(es) 
registrado(s) a seguir relacionado(s), objetivando o compromisso do Registro de  Preços  
para  o  fornecimento  de material de limpeza, em atendimento as necessidades das 
diversas secretarias deste Município, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 
 

CEREALISTA COELHO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 
13.757.042/0001-13, com endereço comercial na Av. Cônego Miguel Monteiro, 128 Centro 
Caculé - Ba Cep: 46300-000, representado neste ato por seu bastante procurador, Sr. Alan 
Diniz Fernandes Rodrigues Filho, portador da Cédula de Identidade nº 12671377-46 
SSP/BA devidamente inscrito no CPF sob o nº 843.136.175-15.  

 
LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD. UND. MARCA 
 VALOR 

UNIT.  
 TOTAL  

1 

ÁGUA  SANITÁRIA,  uso  doméstico, a base de hipoclorito de 
sódio, com teor de cloro ativo entre 2,0 a 2,5 % p/p. 
Embalagem plástica de 01 litro, com   dados   de   identificação   
do produto,  marca  do  fabricante,  data de   fabricação,   
prazo  de   validade não superior a 06 meses e registro no 
Ministério da Saúde. 

2000 UND TEIU  R$ 2,69   R$ 5.380,00  

2 

AROMATIZADOR    DE    AR    para ambiente,   em   forma   
de   aerosol, fragrância agradável,  não contendo cfc-
clorofluorcarbono  de  ar,   dupla ação.   Registro   no   
Ministério   da Saúde.   Embalagem:   com   volume não  
inferior  400  ml  ,  contendo  o nome    do    fabricante,    data    
de fabricação e prazo de validade. 

300 UND BOM AR  R$ 15,35   R$ 4.605,00  

3 

DESINFETANTE    LÍQUIDO,    para uso    geral,    ação    
bactericida    e germicida,  fragrância  lavanda,  com registro   
no   Ministério   da   Saúde. Embalagem  contendo  2  litros,  
com dados  do  fabricante,  data  e  prazo de validade. 

1400 UND TEIU  R$ 9,85  
 

R$ 13.790,00  

4 

DETERGENTE   LÍQUIDO,   neutro, concentrado, inodoro, 
biodegradável,  com excelente ação desengordurante,  
conforme  norma astm  d  1681.  O  produto devera ter registro     
e/ou     autorização     do Ministério   da   Saúde.   Embalagem 
plástica    de    500    ml,    contendo identificação,  marca  do  
fabricante, data  de  fabricação,  lote,  prazo  de validade e 
peso líquido. 

2000 UND TEIU  R$ 2,49   R$ 4.980,00  

5 

LIMPADOR CONCENTRADO, para limpeza    pesada,    
composto    de tensoativo  não-iônico,  coadjuvante, 
solubilizante,   veículo   e   perfume. Embalagem plástica com 
no mínimo 500 ml, com dados de identificação do   produto,  

150 UND VEJA  R$ 8,51   R$ 1.276,50  
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marca   do  fabricante, data    de    fabricação,    prazo    de 
validade e registro no Ministério da Saúde. 

6 

LIMPADOR,   instantâneo   multiuso, composto de tensoativo 
não iônico, coadjuvantes.   Embalagem   frasco com no mínimo 
500 ml, contendo a marca   do   fabricante   e   prazo   de 
validade.  Registro  no  Ministério  da Saúde. 

400 UND TEIU  R$ 4,99   R$ 1.996,00  

7 

LIMPA   VIDRO,   líquido,   conforme norma ASTM d-1681 e 
inscrição na DISAD.   Embalagem   plástica   com 500 ml, com 
dados de identificação do   produto,  marca   do  fabricante, 
data   de   fabricação   e   prazo   de validade. 

30 UND TEIU  R$ 4,99   R$ 149,70  

8 

CERA  PARA  POLIMENTO,  líquida, incolor  e  vermelha  para  
assoalho.Registro  no  Ministério  da  Saúde. Embalagem   
plástica   com   volume não inferior a 750 ml e não superior a1     
lt     contendo    o    nome    do fabricante,   data   de   
fabricação,   e prazo de validade. 

150 UND POLITRIZ  R$ 6,65   R$ 997,50  

9 

SABÃO,  EM  PÓ,  com  tensoativo biodegradável,        
contendo        na composição:     água,     corante     e 
branqueador   óptico.   Embalagem: caixa  com  no  mínimo  
500  g  com dados    do    fabricante,    data    de fabricação,   
prazo   de   validade   e composição   química.   O   produto 
devera ter registro  no Ministério da Saúde. 

1400 UND ALA  R$ 7,03   R$ 9.842,00  

10 

SABÃO,    EM    BARRA,    multiuso, biodegradável,   para   
limpeza   em geral.    Embalagem    com    500    g, dados  de  
identificação  do  produto, marca    do    fabricante,    data    de 
fabricação  e  prazo  de  validade  e registro no Ministério da 
Saúde. 

500 UND TEIU  R$ 6,91   R$ 3.455,00  

11 

LIMPADOR   ÁCIDO   para   limpeza pesada,   profunda   e   
restauração. Embalagem plastica com no minimo 1000      ml,      
com      dados      de identificacao  do  produto,  marca  do 
fabricante,    data    de    fabricacao, prazo   de   validade   e   
registro   no ministerio da saude. 

50 UND START  R$ 11,19   R$ 559,50  

12 

DETERGENTE    para    uso    geral, desengraxante,  limpador  
gelatinoso de        uso        geral.        Altamente concentrado,              
biodegradável. Limpeza e odorização de ambientes como   
saunas,   banheiros,   ônibus, vestiários,        pisos        
industriais, superfícies   laváveis,   etc.   na   cor amarelo, 
Embalagem de 1 litro. 

550 UND TEIU  R$ 7,35   R$ 4.042,50  

13 

REMOVEDOR        produto    liquido formulado    a    base    de    
ácidos inorgânicos   e   agentes   oxidantes que  promovem  
uma  limpeza  eficaz em  calcadas,  pisos  de  ceramicas, 
rejuntes     e     pisos     em      geral Embalagem de 2 litros 

100 UND 
REMOVE

X 
 R$ 24,81   R$ 2.481,00  

14 

CREME  DENTAL,  com  mínimo  de 1.500     PPM     de     
flúor,     ação bacteriana.    Embalagem:    bisnaga com no 
mínimo 50 g, com dados de identificação  do  produto,  marca  
do fabricante,   prazo   de   validade   e registro  no  Ministério  
da  Saúde.  O produto    deverá    ter    registro    no Ministério 
da Saúde. 

150 UND SORRISO  R$ 2,53   R$ 379,50  

15 

SABONETE  LÍQUIDO,  bactericida, em  refil,  fragrância  
agradável  para saboneteiras        de        banheiros. 
Embalagem     com     no     mínimo 1.000ml    cada,    com    
dados    do fabricante,   data   de   fabricação   e prazo de 
validade. 

400 UND MARAN  R$ 21,41   R$ 8.564,00  

16 

SABONETE   SÓLIDO,   em   barra, fragrância     agradável,     
com     no mínimo 90 g. Registro no Ministério da   Saúde.   
Embalagem:   com   no mínimo    90    g,    com    dados    do 
fabricante,   data   de   fabricação   e prazo de validade. 

200 UND MARAN  R$ 1,74   R$ 348,00  

TOTAL LOTE 01 
 

R$ 62.846,20  

 

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) 
registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de 
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fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial nº 
001/2023. 
 
2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Autorização de 
Fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Presencial 
nº 001/2023. 
 
2.2 - O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) 
obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de 
Registro de Preços. 
2.3 – O fornecedor obriga-se a manter, durante toda execução do objeto, em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigida na Licitação. 
 

Parágrafo Único: A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou 
fatura(s): 
1. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 
2. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 
3. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União 

e Tributos Federais, junto ao INSS; 
4. Prova de regularidade junto ao FGTS; 
5. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 

 
3 -DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de 
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 
 
4 -DOS PREÇOS: A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a 
PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
 
4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a 
PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados 
para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 
 
4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
5 -DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade 
de 12 (doze) meses contada a partir da data de sua assinatura, conforme art. 15,  da Lei 
nº 8.666/93. 
 
6 -DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida 
deste Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data. 
 
7 -DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
prestação de serviços será o Foro da Comarca de Caculé, Bahia, com prejuízo a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas 
testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 
 
 
 

_________________________ 
PREFEITURA 

 
 
 

_________________________ 
FORNECEDOR 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

__________________________ 
CPF: 
 

__________________________ 
CPF: 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas 
testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 
 
 
 

_________________________ 
PREFEITURA 

 
 
 

_________________________ 
FORNECEDOR 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

__________________________ 
CPF: 
 

__________________________ 
CPF: 
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 527/2022 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ(BA), pessoa jurídica de direito público, estabelecida à Rua Rui 
Barbosa, 26, Centro, Caculé – Bahia - FONE/FAX (77) 3455-1412, inscrita no CNPJ sob n.º 13.676.788/0001-
00, neste ato representado pelo Ilm.º Pedro Dias da Silva, Prefeito Municipal, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa VSG ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 45.084.642/0001-54, com sede na Rua Novo Mundo, 10, São Cristóvão, 
Caculé - BA, CEP 46.300-000, neste ato representada por Victor Santos Goncalves, brasileiro, solteiro, 
engenheiro civil, portador da cédula de identidade nº 1426205643 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 
053.957.725-10, aqui denominada CONTRATADA, firmam o presente termo aditivo ao contrato 527/2022, 
oriundo da Tomada de Preços nº 005/2022, nos seguintes termos: LEGALIDADE - O presente Termo Aditivo 
tem como base legal o Processo Administrativo nº 008/2023, o parecer jurídico emitido pela Procuradoria 
Jurídica, e ainda, art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993 e os anexos constantes nos autos do processo 
administrativo, que são partes integrantes desta avença, independente de transcrição. OBJETO - O presente 
termo aditivo tem como objeto o acréscimo no valor básico do Contrato nº 527/2022, de execução de serviços 
e obras de engenharia, objetivando a construção do NUCLEO FLORESCER, pavimento com 13 salas para o 
funcionamento das atividades com especialização para os alunos especiais, conforme Edital Tomada de 
Preço n.º 005/2022. ACRÉSCIMO - Fica acrescido o percentual estimado em 07,74% no valor do contrato, 
previsto na Cláusula Terceira do instrumento contratual, acrescentando o valor total de R$ 100.726,56 (cem 
mil, setecentos e vinte e seis reais e cinquenta e seis centavos), passando o contrato originário de R$ 
1.301.819,44 (um milhão e trezentos e um mil e oitocentos e dezenove reais e quarenta e quatro centavos), 
a conter o valor global de R$ 1.402.546,00 (um milhão, quatrocentos e dois mil, quinhentos e quarenta e seis 
reais). JUSTIFICATIVA - Durante o processo de construção do NÚCLEO FLORESCER, no município de 
Caculé- BA, como em toda obra desse tipo, diversos serviços inesperados surgem no decorrer do processo 
de execução. Outros, verifica-se que são dispensáveis e alguns sofrem variação de quantidades, para mais 
ou para menos, a fim de atender as necessidades de projeto. De acordo com esse raciocínio, verificou-se a 
existência de alguns serviços indispensáveis, bem como novas demandas. Elaborou-se então uma planilha, 
dentro do orçamento disponível, de forma a concluir os serviços de construção do NÚCLEO FLORESCER. A 
fim de viabilizar a realização total dos serviços possíveis de serem realizados, dentro deste contrato, já que a 
alteração de projeto não ocasiona a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de natureza 
e propósito diverso e, por outro lado, vai atender a todas as necessidades dos estudantes locais, estamos 
encaminhando esta planilha de aditivo para a vossa apreciação e posteriormente a sua aprovação. VIGÊNCIA 
- O presente Termo Aditivo passa a vigorar entre as partes a partir de sua assinatura. RATIFICAÇÃO - 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas no contrato original firmado entre as 
partes. CACULÉ, Estado da Bahia, 10 de fevereiro de 2023. PEDRO DIAS DA SILVA - Prefeito Municipal 
(Contratante); VSG ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA – Contratada.   


